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MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça 2 de Julho, 33 -
LICÍNIO DE ALMEIDA

- BAHIA
77 3463-2267

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 13:00

horas.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

LEIS

LEI MUNICIPAL Nº 087/2024,"AUTORIZA O CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR NO ORÇAMENTO
FISCAL E SEGURIDADE SOCIAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA- BA, CRÉDITO SUPLEMENTAR ESPECIAL E DÁ
OUTRAS PROVIDENCIAS." ".
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                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

 

 

LEI Nº 087/2024, de 15 de Maio de 2024. 

 

  

“Autoriza o Chefe do Executivo Municipal a 
Abrir no Orçamento Fiscal e Seguridade Social 
de Licínio de Almeida– Ba, Crédito 
Suplementar Especial e dá outras 
providencias.”  

 O prefeito do município de Licínio de Almeida – Ba, no uso de suas atribuições e 
considerando o disposto nos arts. 165, §5º; 167, inciso V da Constituição Federal; e na 
Lei Complementar nº 195, de 8 de julho de 2022, faço saber que a Câmara municipal 
de Vereadores decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

 Art.1º Fica o Chefe do Poder executivo autorizado a abrir crédito especial ao 
Orçamento da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, no valor de R$ 129.784,36 
(cento e vinte e nove mil setecentos e oitenta e quatro reais e trinta e seis centavos), 
conforme dotação abaixo identificada: 

031100 - SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E LAZER 

031101 - SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E LAZER 

Função: 13 – CULTURA 
Sub Função 392 – DIFUSÃO CULTURAL 
Programa: .028 – CIDADANIA, ESPORTE E LAZER 
Ação: 13.392.0028.2.110 - INCENTIVO A CULTURA LEI PAULO GUSTAVO 
 

Elemento Fonte de Recurso Valor 

33903000000 – MATERIAIS 
DE CONSUMO 

17150000 - Transferências 
Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 
195/2022 – Art. 5º - Audiovisual 

1.000,00 

3390360000 - OUTROS 
SERVICOS DE TERCEIROS 
- PESSOA FISICA 

17150000 - Transferências 
Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 
195/2022 – Art. 5º - Audiovisual 

9.227,67 

3390390000 - OUTROS 
SERVICOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURIDICA 

17150000 - Transferências 
Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 
195/2022 – Art. 5º - Audiovisual 

13.380,11 
 

33903100000 – 
PREMIAÇÕES CULTURAIS, 
ARTÍSTICAS, CIENTIFICAS, 

17150000 - Transferências 
Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 
195/2022 – Art. 5º - Audiovisual 

67.759,75 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 10:51 horas do dia 21/05/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/08BE-036D-C272-95A0-69D9 ou utilize o código QR.

4
LICÍNIO DE ALMEIDA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 21 DE MAIO DE 2024 • ANO XVI | N º 2931 LEIS

                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 
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DESPORTIVAS E OUTRAS 

33903100000 – 
PREMIAÇÕES CULTURAIS, 
ARTÍSTICAS, CIENTIFICAS, 
DESPORTIVAS E OUTRAS 

17160000 – Transferências 
Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 
195/2022 – Art. 8º - Demais Setores 
da Cultura 

37.416,83 
 

3390480000 – OUTROS 
AUXILIOS FINANCEIROS A 
PESSOAS FISICAS 

17150000 - Transferências 
Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 
195/2022 – Art. 5º - Audiovisual 

1.000,00 

 
 
Art. 2º - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior correrão 
por conta de anulações parciais e totais de dotações, de acordo com o inciso II e III, § 
1º do Art. 43, da Lei Nº. 4.320/1964, consignados no Orçamento vigente, podendo ser 
alterado por decreto durante o decorrer do exercício, respeitadas as normas contábeis 
e diretrizes estabelecidas em suas normas reguladores. 
 
Art. 3º- Fica a contabilidade municipal autorizada a promover alterações que se façam 
necessárias na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2024, e no Plano 
Plurianual - PPA em decorrência do Crédito Especial autorizado nesta Lei. 
 
Art. 4º - O Crédito Especial autorizado nesta Lei será consignado à estrutura das 
secretarias especificadas no corpo da presente Lei, incorporado, nos montantes e 
elementos especificados, ao Quadro de Detalhamento da Despesa das referida 
Unidades, podendo-se para tanto utilizar de transferência, remanejamento e 
transposição de recursos de um órgão para o outro. 
 
Parágrafo Único: Os créditos especiais ora autorizados serão abertos mediante decreto 
do poder Executivo. 
 
Art. 5º - As dotações orçamentárias criadas através desta lei, poderão ser reforçadas 
mediante crédito adicional suplementar, deduzindo o valor utilizado para reforço das 
autorizações vigentes no momento da suplementação. 
 
Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, acrescido seus efeitos a 
Lei Municipal N° 082-2023, Lei Orçamentária do Exercício de 2024, revogadas todas 
as disposições em contrário. 
 
 
 Licínio de Almeida - Ba, 15 de Maio de 2024. 

 
 

Frederico Vasconcellos Ferreira 
Prefeito Municipal 
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